 LEI Nº 1.719/80

                 Lei alterada pela Lei : 3889/95

DENOMINA DE PRAÇA BERNARDINO CORRÊA JÚNIOR, LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica denominada de Praça Bernardino Corrêa Junior a Quadra 51, Setor 14 da Planta Cadastral da Cidade, situada no Bairro Sobradinho.


Art. 2º - Em consequência desta Lei fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a providenciar o emplacamento respectivo do citado logradouro público.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 1980.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

